Estado do Rio de Janeiio
Camara Municipal de figuel Pereira
Comissao de Justica e ledacédo
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Parecer
Projeto de Lei n°079/2021
Mens: gem n°066/2021

Origem: Poder Executivo

Autor: Prefeito Municipal — André Pinto de Afonseca

Ementa: “Autoriza a abrir crédito suplemr 2ntar ao Orgamento Fiscal da Prefeitu

de Miguel Pereira, no valor de R$3.467.000,00”. Em regime de urgéncia urgentissima”.

Comissé@o ‘e Justica e Redagédo
Presidente: Vitor Batista Ralha de Afons ca
Vice-presidente: Mario Luis Pedroso das \eves
Membro: Mauro Celso Pereira dos Santcs

O Presidente da Comiss&o de Justica e Re dag8o avocou a relatoria & sua propria consideracio,

escudando-se no §2° do art.46, do Regim=nto Interno da Camara Municipal.

| - Da exposigdo da matéria em exame:

O Presente Projeto de Lei objetiva abrii Crédito Adicional Suplementar na importancia de

R$3.467.000,00 (trés milhGes, quatrocentc - e sessenta e sete mil reais).

Il - Da conclusio do Relator:

E consabido que a LOA pode sofrer alter: ;6es durante a execugéo orcamentaria e financeira.
lgualmente, que s&o créditos adicionais, as autorizagdes de despesas, ndo computadas ou

insuficientes, dotadas na Lei de Orgcament:.

No caso em analise, a matéria versa scbre Crédito Adicional Suplementar, na importancia

prefalada.

Importa esclarecer que os Créditos Suplen =ntares, como é o caso, sdo aqueles destinad
o reforgo da dotagdo ja existente no org: mento, incorporando-se ao orcamento qua

Especial e o Extraordinario conservam-se “ua especificidade.

Impde a LRF, que a Lei Orgamentaria A wual ndo contera dispositivo estranho 2 previszo d

Receita e a fixagdo da despesa, ndo se ncluindo na proibigao autorizacdo para dbertura de
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créditos suplementares e co tratacdo de operagbes de crédito, ainda que por

antecipagao de Receita, nos termos da Le . esclarecimento que deixa a titulo de informacao.

Reforga-se que, ndo podera haver a realizzcéo de despesas ou a assuncao de obrigacdes que
extrapolem os limites estabelecidos na L DO, excepcionando prévia autorizacdo mediante a

abertura de créditos suplementares ou esg 2ciais.

Apenas por argumento, o presente créditc é advindo do provével excesso de arrecadacao dos

recursos Royalties Unido, conforme o art.z° do Projeto.

Em analise & matéria, o ato que abrir o cré-ito suplementar indicara a importancia, a espécie do

mesmo ¢ a classificacdo da despesa até o de for possivel, isso se vé& na matéria.

Em substancia analitica, o Projeto ndo vi-la qualquer regra, principio constitucional ou legal,
inexistindo elemento que impeca a sua re¢ ular tramitac&o, motivo porque este Relator vota pela
constitucionalidade e legalidade, escuda do-se na competéncia legislativa, uma vez que o

projeto n&o apresenta vicio de iniciativa.

Por fim. observados os pressupostos leg: s, bem como as caracteristicas do crédito, eis que
precedida de justificativa na matéria, devic amente analisada acima. E, diante da existéncia de
recursos disponiveis no orgamento, conclui este Relator que a matéria & legal e

constitucional.
E como vota o Relator.
il — Da decisdo da Comissio:

... Visto e analisado o mencionado Projetc de Lei, notadamente pelo seu aspecto Regimental,
Legal, Constitucional, Gramatical e Légicy, bem como a Técnica Legislativa, a Comisséo de

Justica e Redacado DECIDE:

» Pela tramitacdo da matéria.

E o parecer.

Céamara nicipal de M guel Pereira, 13 de maio

Vitor Batista a dp Afonse

Presidente/Relator

Mauro ereira dos Santo
Viembro
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